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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

PROJETO DE LEI n° 52 /2023 

"Dispõe sobre o Reconhecimento de 
Utilidade Pública a Associação 
Comercial, Industrial, Agropecuária de 
Serviços de Paulo Afonso -ASCOPA e dá 
outras providencias" 

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal, aprovou: 

Art. 1° - Fica reconhecida de Utilidade Pública a ASSOCIACAO 
COMERCIAL, INDUSTRIAL, AGROPECUÁRIA E DE SERVIÇOS DE PAULO 
AFONSO, BANIA — ASCOPA, no âmbito do município de Paulo Afonso, Bahia. 

Parágrafo Primeiro — A Associação a que se refere o art. 1 ° desta Lei„ 
servirá para o Município se desenvolver, é histórica e nasceu junto com a nossa 
Paulo Afonso, com todas as referências ao reconhecimento de Utilidade Pública. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 ° - Revogam-se as disposições em contrário e a Lei N° 168, de 25 
de novembro de 1970. 
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